
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 332/16 - CIB/RS

A  Comissão  Intergestores  Bipartite/RS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando:

a  Lei  Federal  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  que
regulamenta o Sistema Único de Saúde;

a Lei Federal nº 8.142, de 21 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde;

a Lei Estadual nº 9.716, de 07 de agosto de 1992, que dispõe
sobre a Reforma Psiquiátrica no Rio Grande do Sul e reorganiza o modelo de
atendimento;

a Lei Federal nº 10.216, de Reforma Psiquiátrica, de 06 de abril
de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

a Portaria Ministerial nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que
institui a Rede de Atenção Psicossocial;

a Portaria Ministerial  nº 148, de 14 de outubro de 2014, que
define  as  normas  de  funcionamento  e  habilitação  do  Serviço  Hospitalar  de
Referência;

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 07/10/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a habilitação de 12 novos leitos femininos na
Unidade Álvaro Alvim pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo Único – A habilitação dos leitos citados acima não
onerará os recursos financeiros do teto MAC do Estado do Rio Grande do Sul.

Art.  2º  -  Os  leitos  serão  regulados  e  referenciados  para  o
município de Porto Alegre. 

Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de
sua publicação.

Porto Alegre, 13 de outubro de 2016.

JOÃO GABBARDO DOS REIS
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS
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